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Emenda modiÍrcativa

lMoühca o câput e o § 1" do art. 176 do Ptojeto dc Ilesolução n" 7, dc 2018 que passa teÍ â

seguintc rcdaçào:

",,\tt. 176. Pocletá o Vcrcarlor requerer verbalmente pedrdo de ristas de qualquet
proposrçào que esteiâ na ()rtlcm do Dia, sendo que o pedido dc r.istas dependerá dc
cleliberaçào do Plenáno e aprovado por maiorir a[;soluta",

"§ '1" Sendo aprovado o pedido de tista, fica âutomaticâmente suspensa a discussào e

votaçào da proposiçào pclo prazo cle 1(uma) Scssào Ordinária".

É l Enicn,la. Sala clzr Cornissào <1e Jusriça e l{cdaçàcr
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Justi6cação.

Á emenda pÍopostâ tem a finalidade rcqucter e colocar a tleliberação do Plcnátio os pedidos
dc üstas que sào fotmulados pelos Senhores Yereadotes.

Entcndcmos que o Plenário deve set sobctano â esses pedidos de vistas.


